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de 

lhe

, que a Camara Municipal 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

LEI N9 1.455/9»

Salto, Estado de Sau 
sao conferidas por lei.

Rua 0 da Julho. 1033 - Centro - Fonr (OH) 4B3-4333 - Telex (011)79630 
Caixa

H/°ia A4,

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal

Paulo, usando das atribuições que

Artigo 1 Q - Ao Conselho Municipal de 
*

Saude - CMS. previsto no art igo 221 da Constituição do Esta 
do de Sao Paulo, e» na Lei Organica Municipal de Salto, com 
pet e:

I - atuar na formulação de estraté
gias e nu controle da execução da Política Municipal de Sau 

de;
II - estabelecer diretrizes para n 

elaboraçao dos planos de saude♦ adequado a realidade epide-
mio lógica e de organização de serviços, no âmbito do Muni
cípio;

III - fiscalizar <• acompanhar o descri 
volvimont.o das açoes e dos serviços dc saude, nu âmbito do 
Munir i piu ; e

IV - propor medidas para <i aperfeiço
amrni •> de organizaçao e do f une i oriamerito do sistema Unico 1 
de Saude - SUS.

Artigo 2^ - 0 Conselho Municipal de
Saude, sera presidido pelo Secretario Municipal de Saude e

* 1 •• tera a seguinte composição:

Ü1 da Secretari a1 represent ante
Muni ripai de Saude;

II da Serret ar ia01 rrpresent ante
de Estado de

111 01 de Ent idade Ii
lantropica e

Saude;

representante
01 dc Entidade com fins lucrativos;

TV - 02 representante» do conjunto ’ 
das Entidades dc representação de outros profissionais da are-a de saude

V - 04 representantes rins usuários.V
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indicados polos Sindicatos de Trabalhadores; ASSISA L SABS.
VJ - 01 represoutante do Legislativo» 

indicado pelo srii Presidente,
§ l9 - Os membros do Concelho Munirí - 

pal de Saude - CMS serão nomeados pelo Prefeito do Mutilei -
pio, mediante critérios a serem estabelecidos por Oecrcti». 

* 
| 2tf - No caso de .ifastamcnlo temporá

rio uu definitivo de um dos membrus titulares, automática - 
• * • * mente assumira o suplente, com direito a voto.

§ 3Q - os nrgaos e eiiildades referidos 
neste artigo puderau, a qualquer tempo, propor por intermé
dio tio Secretario Municipal de Saude a substituição dos

seus respectivos representantes»
"ii *4g - Sera dispensado o membro qur ,

sem motivo justificado, deixar de comparecer a 03 reuniões 
consecutivas ou a 05 intercaladas uo período de um anõ. 

§ 5-9 - Nu termino do mandai c> do Pre

feito tonsiderar-se-au dispensados todos os membros do Con- r 
se lho Municipal de Saude - CMS,

§6? - As funções de membro do Conse - 
lho Muniri pal de Saude - CMS nau arerau remiiurradas, sendo ’ 
seu exercício cmisideiado serviço relevante a piuservaçau 1 
da saude da popu I açar>•

Ai t £go Ã? Consideram-se rol abor.ido -
res do Conselho Municipal de Saude CMS as universidades e 

■> 
driuajs entidades repre.seni ativas de profissionais e usuários 

dtis serviços de saudt^.
Ai tigo 4g - () Conselho reunir-se-a, or^ 

di nar i amente t uma vez por n*rs e ext raordinar i amente quando 
convocado pelo Presidente ou a requerimento da maioria de 
seus membros.

$ 19 - As Sessões Plenarias do Cônso - 
lho Municipal de Saude instalar-se-a com u presença da maio 
ria de seus membros, que deliberarão peia maioria dos votos 

dos presentes.
um§2- Cada membro tera direito a
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Ç__2_° - O presidente do Conselhu Munirei

de Saude Lera t alem do vuto comturi, o dc qualidade* bem remo 

a prerrogativa dc deliberar wad referendum” do Plenário*

411 - As devi soes do Conselho Munici
pal de Saude serão consubstanciadas em Deliberações*

Artigo §3 - Caberá ao Presidente n dr- 
signaçao do Secretario Execui ívo do Conselho Muui<ipal de

a
Saude•

Artigo 6*? - ü Conselho Municipal de 
Saude poderá convidar entidades, autoridades, cientistas e 

* 
técnicos nacionais ou estrangeiros., para colaborarem errr es
tudos ou participarem de ronrissoes instituídas nn âmbito do 

.* > ■
proprio Conselho Municipal de Saude.

fnico - As cotnissoes teraü a finali
dade de promover estudus com vistas a cnmpatibilizaçãn de 

políticas c programas de interesses para a saude, cuja exe- 
cuçao envolva areas nao compreendidas no âmbito do Sistema 
Único d rs Saude - SWS’» em especiais

a ) al imeiii açao e nutrição ;
b) saneamento e meio ambiente;
c) vigilância sanitaria e farmacuepide 

miologia :
d ) recursos hiiinarios ;
e) ciência e tecnologia; e
f 1 saude do trabalhador.
Artigo 7- Serão criadas rojníssocs de 

■■ íl
intrgraçuo < ni t e os serviços de saude e as irisi iiniçnes de 
ensino profissional r superior, com a finalidade de propor 

J i
prioridades, metodog e estratégias para a formaçao e rdiica- 
ção continuada dos recursos humanos do Sistema lnico de Sau 
de SUS, assim como em relaçao a pesquisa e a < noperaçm.» * 
técnica entre essas instituições.

Artigo 8^ - Us recursos pura atender 1 
aos encargos da presente lei correrão por conta de verbas ' 

* 
próprias do orçamento vigente.

Art igo 9 ■' - A organização e funciona - 
mento do Conselho Municipal de Saude serão disciplinados no
Regimento Internor aprovado pelo sen plenário.
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Art i go 1 t>£ - Fsta ler entrara em vigo

na data de sua pttb Li caçar». revogadas as disposições em con 
■ •

trario-
Prefeitura Municipal de Salto
eni 1 d i//abril de 

f / i
i 1 r

1991

EUGÊNIO dOLTRO
Prefeito Mutilei pal

Registrada na Secretaria

da Prefeitu-afixada na sede

JOÃO 10 CONT1
o rir Governo

publicada na imprensa lotia I 
ra Municipal de Salto.




